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PORTARIA Nº 011/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022 

 
 

 
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA ADESÃO AO PROGRAMA DE APO- 
SENTADORIA INCENTIVADA (PAI) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE/BA, no uso de suas atribuições legais; 

 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.007 de 29 de setembro de 2021, que instituiu o Programa de Aposentadoria 

Incentivada (PAI) de servidores estáveis ou efetivos da Câmara Municipal de Vereadores de Riachão do Jacuípe/ 

BA; 

 

 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 001/2022, onde a servidora MARIA RIOS DE OLIVEIRA SANTOS 

requereu adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada; 

 

 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 001/2022 onde atesta a regularidade e adequação do requerimento apre- 

sentado; 

 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º - DEFERIR o pedido de adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada (PAI), instituído pela Lei Munici- 

pal nº 1.007 de 29 de setembro de 2021, formulado pela servidora MARIA RIOS DE OLIVEIRA SANTOS, redatora 

desta Egrégia Casa de Leis. 

 

 
Art. 2º - Fica a servidora acima identificada afastada das suas atividades, e aposentada, nos termos da concessão 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍ- 
PE, Estado da Bahia, Em 11 de maio 2022. 

 
 
 

 
Vereador JOSÉ SILVESTRE NUNES DA SILVA 

Presidente da Câmara 
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